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ATOS DO CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 35 DE 12 DE AGOSTO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 194 de 23 de fevereiro de 2021, publicada no DOU em 25 de fevereiro de 2021, RESOLVE:

I-  Interromper  as  férias  da  servidora ARTHEMISA  FREITAS  GUIMARÃES
COSTA,Pedagoga,  matrícula  SIAPE 2084699,a  partir  de  11/08/2021 a  13/08/2021,  por
necessidade de serviço.

II- O período restante será usufruído de 13 a 15/10/2021.

PORTARIA Nº 36 DE 16 DE AGOSTO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 194 de 23 de fevereiro de 2021, publicada no DOU em 25 de fevereiro de 2021, RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os  servidores abaixo nomeados para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Especial de Licitação  do  Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) do Campus Avançado Carmo de Minas:

1) Pedro Paulo Oliveira - Matrícula SIAPE: 1441596;
2) Lídia Lopes Ozório - Matrícula SIAPE: 1676933;
3) Adilene Moreira Dionízio - Matrícula SIAPE: 2379436.
O Presidente da Comissão Especial de Licitação será substituído nos seus impedimentos 

legais pela servidora Carla Aparecida de Souza Viana, matrícula SIAPE nº 1730520. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade por 12 (doze) meses.

PORTARIA Nº 37 DE 18 DE AGOSTO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 194 de 23 de fevereiro de 2021, publicada no DOU em 25 de fevereiro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº. 35 de 01 de outubro de 2020.
Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a Comissão Permanente de Seleção

– COPESE do Campus Avançado Carmo de Minas, sob a coordenação do primeiro:
1) Moisés Pinheiro Souza, Matricula SIAPE 2275101;
2) Arthemisa Freitas Guimarães Costa, Matricula SIAPE 2084699;
3) Gilze Belém Chaves Borges, Matricula SIAPE 1617387;
4) Thiago Alves de Souza, Matricula SIAPE 3087222;
5) Luiz Roberto dos Santos Azevedo, Matricula SIAPE 748783;
6) Pedro Paulo Oliveira, Matricula SIAPE 1441596.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e será válida até 17.08.2023.

PORTARIA Nº 38 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
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O  DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 194 de 23 de fevereiro de 2021, publicada no DOU em 25 de fevereiro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 036 de 17 de dezembro de 2018.
Art. 2º Designar os seguintes membros para comporem o Colegiado do Curso Técnico em

Administração Subsequente ao Ensino Médio do Campus Avançado Carmo de Minas.
Membros titulares:
1)  Michele  Martins  da  Silva,  Coordenadora  do  Curso  Técnico  em  Administração

Subsequente; 
2) Luiz Gustavo de Mello, Professor EBTT; 
3) Thiago Alves de Souza, Professor EBTT; 
4) André Ribeiro Viana, Técnico em Assuntos Educacionais;
5) Arthemisa Freitas Guimarães Costa, Pedagoga;
6) Sabrina Amorim da Silveira, discente do Curso Técnico em Administração Subsequente; 
7) Gabriela Cristina Cavalcanti Gonçalves Campos, discente do Curso Técnico em 

Administração Subsequente. 
Membros suplentes:
2) Siméa Paula de Carvalho Ceballos, Professora EBTT; 
3) João Uilson Vieira Filho, Professor EBTT; 
4) Liuane Aparecida da Silva, Auxiliar em Administração; 
5) Lídia Lopes Ozório, Técnico em Assuntos Educacionais; 
6) Thalis Henrique Firmino Ribeiro, discente do Curso Técnico em Administração 

Subsequente; 
7) Alef Walace Rocha Tinoco, discente do Curso Técnico em Administração Subsequente. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 08/05/2021 e será 

válida até  08/05/2023.

PORTARIA Nº 39 DE 26 DE AGOSTO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 194 de 23 de fevereiro de 2021, publicada no DOU em 25 de fevereiro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 17 de 10 de junho de 2020.
Art.  2º  Designar  os  servidores  abaixo  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  comporem

o Núcleo Docente Estruturante (NDE) deste Campus:
1) Thiago Alves de Souza, Matrícula SIAPE 3087222.
2) Cassiano de Andrade Ferreira, Matrícula SIAPE 1345008;
3) Lilian Ferrugini, Matrícula SIAPE 1155349;
4) Luiz Gustavo de Mello, Matrícula SIAPE 2241332;
5) Michele Martins Silva Ribeiro, Matrícula SIAPE 3916310;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 14/03/2021 e será

válida até 31/12/2021.

PORTARIA Nº 40 DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS
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AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 194 de 23 de fevereiro de 2021, publicada no DOU em 25 de fevereiro de 2021, RESOLVE:

I-  Cancelar as  férias  da servidora Carla   Aparecida   de   Souza   Viana, Assistente  em
Administração,  matrícula  SIAPE  nº 1730520, no  período de 08/09/2021  a  15/09/2021,
por necessidade de serviço.

II- O período restante será usufruído de 03 a 10/05/2022.

AUXÍLIO MORADIA – CONCESSÃO

Nome do Servidor: JOÃO OLYMPIO DE ARAÚJO NETO
CPF: 913.938.415-20 
Cargo/Função: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 1639708
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: IFSUL DE MINAS – CAMPUS DE INCONFIDENTES
Órgão de Lotação: IFSUL DE MINAS – CAMPUS AVANÇADO DE CARMO DE MINAS
Motivo de Deslocamento: Nomeação para Cargo de Direção (CD-02) 
Valor do Aluguel: R$ 2.220,00.
Competência: Julho/Agosto
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90

ESTÁGIO PROBATÓRIO

Processo Eletrônico: 23343.001000.2019-60
Nome da Servidora: ANDRESA FABIANA BATISTA GUIMARÃES
Cargo: Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Lotação: Campus Avançado Carmo de Minas
Matrícula: 3064485
Admissão/Exercício: 17/08/2018
Período avaliado: 17/08/2018 a 15/08/2021
Aprovação para o Exercício do Cargo: ( X ) Sim (    ) Não
Estável a partir de: 16/08/2021
Fundamento Legal: Art. 20 da Lei nº 8.112/90.
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